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Ofício nº 1207 /2021 - GAB 

Rubrica .. .. . l,h. ... ... . 

Açailândia/MA, 06 de dezembro de 2021. 

À Vossa Senhoria 
Edmilson Angelo Pereira 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 
Prefeitura Municipal de Açailândia PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂND IA 

PROCESSO Nº (/5Gq / Jj__ NESTA 
DATA ~ / I J, / ;20.J,( 

Senhor Secretário, ~S~A 

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe do Gabinete do Prefeito, 

solicitar de Vossa Senhoria as providencias cabíveis de instauração de 

procedimentos necessários à contratação de pessoa jurídica para fornecimento e 

instalação de móveis planejados e reforma de móveis para reestruturação do espaço 

físico da Comissão Central de Licitação e Gabinete do Prefeito Municipal de 

Açailândia, de interesse desta Administração Pública, conforme especificações 

constantes do Termo de referência em Anexo. 

Considerando que a revogação da dispensa de licitação nº 001/2021 -

GAB não anula a validade da pesquisa de preços, segue em anexo as cotações e mapa 

de apuração de preços válidos do processo supra mencionado. 

Atenciosamente, 

Rosa Maria do~ to Sousa 

Chefe d.~~;ete 
Portaria nº 369/2021- GAB 

Avenida Santa Luzia, s/nº - Parque das nações - Açailândia - Maranhão 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Rubrica .. .. .. . ~ .... . . 

1.1. Constitui o objeto deste Termo de Referência a contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento e instalação de móveis planejados e reforma de móveis para 

reestruturação do espaço fisico da Comissão Central de Licitação e Gabinete do Prefeito 

Municipal de Açai lândia, de interesse desta Administração Pública, de acordo com as 

especificações, quantitativos máximos e condições mínimas definidas neste anexo. 

2. JUSTIFICATIVA 

2. J. Este termo de referência visa a especificar pormenorizadamente a forma de 

contratação de pessoa jurídica com o obj etivo de confeccionar/fabricar e instalar 

mobiliário sob medida na recepção e Gabi nete de Prefeito Municipal de Açai lândia e na 

Comissão Central de Licitação, visto que os móveis corporat ivos comuns não são 

adequados para os casos. 

Todos os itens deste Termo são constituídos por módulos predefinidos de móveis em MDF 

com suas ferragens correspondentes, que serão adaptados aos espaços fisicos da recepção 

e Gab inete do Prefeito Municipal de Açai lândia e na Com issão Central de Licitação, e 

serão encaminhados conforme demanda. Como um mesmo prédio pode demandar tipos 

diversos de módulos, optou-se por Lote Único, para que o conjunto de módulos seja 

uniforme em acabamento e instalação. Também visando a vantajosidade para a 

Admi ni stração, levando em consideração os seguintes aspectos : em se tratando de 

mobiliário sob medida, há necessidade imperiosa de visitação nos locais onde serão 

executados os serviços pela empresa vencedora do certame, de modo que, aquelas 

sediadas em Açai lândia - MA, inevitavelmente terão menor custo financeiro para tanto, 

consequentemente, tornando a contratação mais vantajosa. Registre-se também que a 
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contratada fica obrigada a conferir as medidas no local da insta lação do mobiliário, antes 

de sua confecção/fabricação, responsabilizando-se por eventuais equívoco , e corrigindo

os, tal obrigação enseja uma inevitável majoração de custo para as empresas não sediadas 

na região da prestação dos serviços, onerando assim , a pretensa contratação para 

Administração. 

3. DESCRIÇÃO/ UNIDADE DE MEDIDA/ QUANTIDADE: 

3. 1. Em atendimento ao disposto no artigo 48 , 1 e III , da Lei Federal nº 123/2006 e 

a lterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil 

reais), destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMP RESAS 

DE PEQUE O PORTE. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao a11igo 49, inci sos li e 111 , 

da Lei Federal nº 123/2006 e alteraçõe posteriores, não aplicará o disposto no item acima, 

quando: 

3.2. 1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; e 

3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
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Descrição Quantidade 

Armário superior (2,24 x 1, l O) 

Armário infer ior (2,24 x 0,75) 

Armário lateral (1,10 x 0,75) 

Mesa com gavetas ( 1,80 x O, 75 x 0,60) 

Painel ripado (2,40 x 2,90) 

Nicho superior (2,40 x 0,40 x 0,30) 

Aparador ( 1,80 x 0,55 x 0,20) 

Mesa (2,30 x 0,78 x 0,80) 

Reforma mesa de reunião 

Reforma painel do gabinete 

Mesa p/ recepção (2,30 x 0,60 x 0,80) 

Mesa em L (2,82 x 0,60 x 0,80) 

Púlpito ( 1, 1 O x 0,60 x 0,50) 

Armário tesouraria (2,08 x 1,46 x 0,40) 

Gaveteiro (0,72 x 0,46 x 0,37) 

Armário p/ arquivos (2,20 x 2,30 x 0,45) 

Mesa em L ( 1,30 x 1,50 x 0,75) 

Armário p/ impressora (1,30 x 0,60) 

Reforma de mesa 

Armário inferior p/ copa (0,9 1 x O, 71 x 0,4 7) 

Armário superior p/ copa ( 1,50 x 0,35 x 1,00) 
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4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 

UU\J 

4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 

virgula(* ,xx) 

4.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que 

ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

4.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem 

iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 

Municipal, constantes nos autos do processo. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

5.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço lote. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. As exigências de habilitação serão devidamente regulamentadas pela legislação 

vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021 , exigindo principalmente 

documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 

6.1 .2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

6.1.3 . Qualificação técnica; 

6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

Avenida Santa Luzia , s/nº - Parque das nações -Açailândia - Maranhão 
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6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXHI do art. 7º da Constituição 

Federal. 

7. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

7.1 . Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

7.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

7.2. 1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do 

contrato para acompanhar e fiscal izar a execução dos Contratos; 

7.2.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções admin istrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 

7.2.3. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

7 .2.4. Recusar com a dev ida justificativa qualquer serviço executado fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

7.2.5 . Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato 

da recepção do material fornec ido para teste até a sua aceitação final , desde que, 

na sua apresentação, o material não tenha apresentado defeitos; 

7.2.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
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7.2.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto; 

7.3. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.3 . 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.3.2. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas cond ições, conforme 

especificação, prazo e local indicado pela Contratante, acompanhado da 

respectiva nota fiscal , de forma imediata e em sua totalidade em "3 (três) dias 

úteis" , contados a partir do recebimento do Empenho, na qual constarão as 

indicações referentes à: tipo, procedência e prazo de garantia. 

7.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação; 

7.3.4. Comun icar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.3.6 . Não transferir a terceiros, por qualquer forma , nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 
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7.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessei s 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

7.3.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais , comerciais, taxas, fretes , seguros, deslocamento de 

pessoal , prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na execução do contrato. 

7.3.9. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 

acidentes que porventura ocorram na prestação do(s) serviços(s) e o uso indevido 

de patentes e registros; e 

7.3.1 O. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 

Contratante, relativamente a execução do contrato. 

7.3.11. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que 

culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

contratante; 

7.3.12. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência da prestação dos serviços em questão, bem como pelos contratos de 

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

7.3.13. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

contratante por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 

ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e 

Avenida Santa Luzia , s/nº - Parque das nações -Açailândia - Maranhão 
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pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 

correspondente. 

7.3.14. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

7.3.15. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a 

contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice JGP-M -

Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no 

período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao 

prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte 

fórmula : 

VA = VDI / fNI X fNF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) fNF = IGP

M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

7 .3 .16. A contratada reconhece os d irei tos da contratante em aplicar as 

penalidades previstas em lei no caso rescisão admini strativa deste contrato 

decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
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8. 1. O Termo de Contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro, contados da sua 

assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo 

prorrogável na forma do art. 105, da Lei nº 14. 133/2021 . 

8.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, serão contados com 

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, conforme disposto no art. 

183 da Lei Nº 14.133/202 1. Só se inic iam e vencem os prazos previstos neste instrumento 

em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Açailândia. 

9. DA RESCISÃO DO CONTRA TO: 

9.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conform idade com o art. 

92, inciso XIX, da Lei nº 14.133/2021 e nos casos previstos nos artigos 137 da referida lei . 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 . A Prefeitura Municipal de Açai lândia, após o exato cumprimento das obrigações 

assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as cond ições estabelecidas 

na minuta do contrato, parte integrante do edita l, independente de transcrição. 

l 0.2 . O pagamento será efetuado referente ao(s) serv iço(s) recebido(s) pela contratante, 

mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após 

a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 

fisca l e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 

pagamento as referidas certidões: 

Avenida Santa Luzia, s/nº - Parque das nações -Açailândia - Maranhão 
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10.2. 1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social -

INSS mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal , 

abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 

parágrafo único do art. 1 1 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

10.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

10.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

10.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a regu laridade para com a Fazenda 

Municipal. 

10.2.5 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. 

10 .2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C DT), ou Positiva com 

efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 

Avenida Santa Luzia , s/nº - Parque das nações - Açailândia - Maranhão 
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comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

10.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 

especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 

recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 10.2 

deste instrumento. 

10.3 .1. Banco nº: ..... ., Nome da instituição: .. .. Agência: ....... ., Conta corrente: .... . 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 

irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões 

enumeradas no item 10.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. 

Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o 

pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s) . 

10.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 

danos decorrentes. 

10.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será 

devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

10.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

correspondente a mesma. 

10.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 

estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
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11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

J 1.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, 

devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora 

ou outros instrumentos hábeis. 

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13. DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS. 

13.1. A entrega dos produtos será em no máximo 2 (duas) horas após o recebimento da 

"Ordem de Fornecimento" emitida pelo setor demandante. 

13.2. Os serviços deverão ser executados no município de Açailândia-MA, dentro do 

período estabelecido no cronograma fisico-financeiro/desembol so e de acordo com o local , 

quantidades e especificações técnicas contidos no termo de referência licitação, sendo que 

a inobservância destas condições implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo de 

reclamação por parte da inadimplente. 

13.3. Os serviços serão recebidos/fiscalizados por servidor da Prefeitura Municipal de 

Açailândia especialmente designado(s) pela contratante. 

14. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS 

INSTRUMENTOS HÁBEIS 
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14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 

fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 

hábeis. 

14.2. As deci sões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser encaminhadas para secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil , 

para adoção das medidas cabíveis. 

14.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pela contratante, possuirá poderes 

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização , bem como outras 

atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

15. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 

CONTRATADA 

15.1 . A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a 

esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço tisico, bem como fica 

responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar 

eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de 

responsabi 1 idade. 

16. UNIDADE FISCALIZADORA: 

16.1. Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia - MA. 

Rosa Maria do 
Chefe de 
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